
TEMAS TRATADOS PELO SERVIÇO CANAL JURÍDICO 
Informação é cidadania 

 

DIREITO PENAL 

 

1) Requisitos para a prisão de um cidadão e pressupostos para colocá-lo em liberdade; 

2) Cumprimento da pena, progressão do regime fechado para o semi-aberto e deste 

para o aberto e livramento condicional, instituto que permite cumpra o apenado 

parte da pena em liberdade; 

3) Espécie e quantidade de pena, penas alternativas e aplicação branda, razoável e 

rigorosa da pena; 

4) Prisão especial, instituto que permite a algumas pessoas permanecerem detidas em 

estabelecimento prisional diverso dos demais cidadãos; 

5) Suspensão condicional do processo, instituto que permite seja a tramitação do 

processo suspensa por determinado período dentro do qual o acusado terá que se 

submeter a determinadas condições para que ao final seja extinta a possibilidade de 

aplicação de qualquer pena; 

6) Juizados Especiais Criminais, órgãos que julgam as infrações de menor potencial 

ofensivo, permitindo a realização de acordo entre as vítimas e os agressores e 

aplicando penas de multa e alternativas; 

7) Foro especial por prerrogativa de função, instituto que confere competência aos 

tribunais (e não aos juízes de primeira instância) para julgarem pessoas que ocupam 

determinados cargos, como é o caso dos prefeitos, dos deputados estaduais e 

federais, dos senadores, dos secretários de estado, dos ministros, do presidente da 

República etc.; 

8) Atos infracionais (condutas análogas a crimes praticadas por adolescentes) e suas 

respectivas punições e maioridade penal; 

9) Condições dos estabelecimentos prisionais, superlotação, ausência de atendimento 

médico e farmacêutico, violação dos direitos dos presos, rebeliões etc.; 

10) Crimes do “colarinho branco”, sonegação, corrupção, crimes contra o sistema 

financeiro etc.; 



11) Requisitos para que o cidadão seja colocado em prisão domiciliar, instituto que 

permite cumpra o apenado a pena de prisão em sua própria residência; 

12) Violência doméstica e suas conseqüências penais; 

13) Crimes hediondos e o tratamento mais rigoroso dado pela lei a estes delitos; 

14) Assédio sexual e assédio moral; 

 

DIREITO DE FAMÍLIA 

 

1) Direitos da criança e do adolescente a serem assegurados pela família, pela 

sociedade e pelo Estado; 

2) Separação, Divórcio e partilha dos bens; 

3) Separação de fato e suas conseqüências; 

4) Guarda dos filhos, direito de visita daquele genitor que não possui a guarda, direito 

dos filhos de serem visitados e as conseqüências do abandono; 

5) Requisitos para a perda do direito de guarda, do direito de visitação e para a 

destituição do poder familiar, que acaba com o vínculo existente entre os filhos e 

seus pais biológicos; 

6) Pensão alimentícia, as conseqüências do não pagamento da pensão, a prisão do 

genitor inadimplente e sua colocação em liberdade; 

7) Requisitos para a adoção, o procedimento para sua efetivação, direitos dos filhos 

adotivos comparado aos direitos dos filhos biológicos; 

8) União estável, direitos dos companheiros (pessoas que vivem em união estável) e 

diferenças dos direitos dos companheiros quando comparados aos direitos das 

pessoas casadas; 

9) Casal homossexual, os direitos emergentes dessa relação e a possibilidade de 

adoção de filhos; 

10) Obrigação dos avós de arcarem com a pensão alimentícia na impossibilidade do 

pagamento por parte do genitor; 

11) Concessão da guarda aos avós com ou sem a finalidade de inserir o neto no rol dos 

dependentes previdenciários, aqueles que receberão pensão na hipótese de 

falecimento dos avós; 



12) Violência doméstica, suas conseqüências no casamento e na união estável e o 

afastamento do lar determinado judicialmente; 

13) Investigação de paternidade, fertilizações com o material genético de ambos os pais, 

de apenas um dos pais e de terceiros e barriga de aluguel; 

 

DIREITO CIVIL 

 
1) Os efeitos da passagem do tempo sobre os direitos. Prescrição e decadência; 

2) Os direitos daquele que está para nascer; 

3) A interdição, declaração da incapacidade de uma pessoa para praticar os atos da 

vida civil, produzindo a nomeação de um curador , que é aquele que praticará os 

atos em nome da pessoa interditada; 

4) A ausência , desaparecimento de uma pessoa . Declaração judicial e efeitos; 

5) A morte presumida. Corpo não encontrado. Emissão da certidão de óbito por 

determinação judicial;  

6) A proteção do bem de família, aquele que não pode ser vendido para saldar débito 

do proprietário, salvo para pagar débito de IPTU, cotas condominiais, fiança de 

locação , pensão alimentícia e outras; 

7) Vícios redibitórios, defeitos ocultos de bens comprados que permitem o abatimento 

do preço ou mesmo a anulação do contrato com o pagamento de indenização; 

8) Contrato de locação, direitos e deveres de locadores e locatários.  Obrigações dos 

fiadores. Outras formas de garantia do pagamento do aluguel; 

9) Direitos do consumidor, aquele que adquire um produto ou um serviço. 

10) Contrato de alienação fiduciária em garantia. Bens móveis e Imóveis. Direitos e 

devedores. Prisão civil do devedor. Inadimplência e suas conseqüências para o 

devedor; 

11) Contrato de leasing. Veículos automotores. Direitos e devedores. O pagamento do 

valor residual de garantia. Inadimplência e suas conseqüências para o devedor; 

12) Contra de compra e venda de bem imóvel, a promessa de compra e venda. Escritura 

pública. Documento particular. Conseqüências. A necessidade do registro no 



Registro Geral de Imóveis para aquisição da propriedade imóvel. Perda 

propriedade. Hipoteca. 

13) Responsabilidade Civil. Indenização do prejuízo sofrido. Do que deixou de ganhar. 

Do sofrimento moral.Do direito à honra, à imagem, à integridade física ; 

14) Posse. Direitos dos posseiros. A perda da posse. Preservação da posse e 

indenização. Remoção de comunidades pelo Poder Público; 

15) Usucapião. Individual e coletivo. Condições para aquisição da propriedade pelo 

exercício da  posse .Imóveis que não podem ser adquiridos por usucapião.Bens 

públicos; 

16) Desapropriação. Indenização do posseiro e do proprietário; 

17) Da doação; 

18) Do empréstimo e do comodato. Conseqüências; 

19) Do mandato. Da procuração. Obrigações. Extinção; 

20) Do transporte de pessoas e coisas. Do transporte gratuito. Dos deveres; 

21) Do seguro. Do seguro de vida ou de acidentes pessoais.  Do seguro  saúde. 

Pagamento do seguro. Recusa ou demora. Prazo para cobrança; 

22) Do pagamento indevido. Obrigação de restituir; 

23) Dos direitos de vizinhança; 

24) Da Superfície. O direito de construir ou plantar em terreno de outra pessoa; 

25) Das servidões. Do exercício das servidões. Da extinção; 

26) Do uso. Do usufruto. Do direito de habitação. Características. Extinção; 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 
1) Desapropriação, indenização do proprietário e do posseiro; 

2) Concurso público, direito de tomar posse e ser nomeado; 

3) Licitação; 

4) Responsabilidade civil do Estado, dever da União, dos estados, dos municípios, do 

Distrito Federal, das concessionárias de serviço público de ressarcir os danos 

causados por suas ações, mesmo que não tenham culpa pelo dano causado; 



5) Servidor público, direitos e deveres, funcionários públicos sujeitos às regras da CLT 

e sujeitos às regras dos estatutos de servidores públicos, estabilidade e possibilidade 

de demissão, estágio probatório, período dentro do qual não há estabilidade, direito 

de greve; 

6) Multas de trânsito; 

7) Concessão de uso, direito de habitar em terreno público sem poder vender ou 

alugar. 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

 
1) Tempo necessário de serviço para se aposentar, categorias que necessitam de menor 

tempo de trabalho, idade mínima para a aposentadoria, aposentadoria proporcional, 

aquela que é concedida por quem ainda não completou o tempo necessário; 

2) Aposentadoria por invalidez e auxílio doença, a perícia médica; 

3) Direitos dos pensionistas, revisão de pensão; 

4) Auxílio reclusão, direito da família daquele que está preso de receber parte do 

salário que o detento ganhava em liberdade; 

5) Aposentadoria especial dos trabalhadores rurais; 

6) Aposentadoria dos empregados domésticos; 

 

 

 

 

 


